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Nos termos do Art. 44 da Lei Organica do Municipio — LOM,
encaminho em anexo devidamente aprovado pelo Plenério, copia do Projeto de
Lei n° 138/2016 que "Abre crédito adicional através do superavit financeiro —

Convénio de transito — Policia Civil".

No ensejo, apresento protestos de elevada estima e consideragao,

Atenciosamente

Canoinhas — Santa Catarina
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Ver. Célio Galeski
Presidente



